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INDICAGAO N° 027/2024

Referéncia: Solicita da Gestdo Municipal a criagdo de uma Agéncia Reguladora de

Servigos Publicos Municirjais, para exercer agOes regulatoérias dos servicos publicos
no Municipio de Rio Largo, priorizando o interesse da nossa populagao.

Excelentissima Senhora Presidente da Camara Municipal de Rio Largo/AL, o vereador
signatario com assento nesta Casa Legislativa, e no uso da atribuicéo conferida pelo artigo
103 do Regimento Interno, solicita a Vossa Exceléncia, que apés ouvido o Plenario, seja
encaminhada a presente Indicacéo ao dignissimo Prefeito Gilberto Gongalves, solicitando
acriagéo de uma Agéncia Reguladora de Servicos Publicos Municipais, para exercer
acoes regulatérias dos servicos publicos no Municipio de Rio Largo, priorizando o
interesse da nossa populagéo, pelas razées expostas a seguir:

JUSTIFICATIVA

A criagdo em nosso :h1unicipio de uma Agéncia Reguladora de Servigos Publicos
prépria possibilitaria que 'a Gestao Municipal exercesse o poder regulatorio da
administragdo publica, controlando e fiscalizando as delegacées de servigos publicos
essenciais ou néo, ofertados a populagso, sejam eles delegados diretamente ou cedidos,
mesmo que por outros entes, em area territorial da municipalidade.

A fiscalizacéo, acompfgnhamento de atividades e até mesmo a consequente punicao
aos cessionarios de Servicos essenciais a populagio e nao adequadamente prestados aos
cidadaos de nossa cidade em areas como o transporte publico urbano ou intermunicipal, a
exemplo da EMPRESA VELEIRO: o oferecimento de servigos de agua e saneamento
basico, a exemplo da BRK AMBIENTAL e o fornecimento de energia elétrica, a exemplo da
EQUATORIAL ENERGIA, seriam melhor fiscalizados e cobrados pela municipalidade, uma
vez que a referida agéncia regulatéria estaria muito mais préxima da populagéo do nosso
municipio, buscando solugées mais ageis para a melhoria do oferecimento desses servigos
essenciais a nossa populagio.

A agilidade administrativa de uma agéncia reguladora municipal de servigos publicos
contribuiria substancialmente na melhora do oferecimento desses servicos essenciais a
nossa populagéo, agindo com agilidade em casos da prestacao deficiente desses servicos,
podendo buscar meios administrativos e juridicos com maior agilidade, satisfazendo os
anseios dos nossos munidipes, uma vez que os orgéos estaduais demoram a tomar
providéncias e dar respostas satisfatérias aos consumidores.

Pelas Razdes expostas, que justificam a presente Indicagdo, antecipo
agradecimentos aos meus pares que se dispuserem a aprovar esta proposigcéo, e ao
Prefeito Gilberto Goncalves que certamente pela atengéo primordial com a qualidade dos
servigos essenciais ofertados para a nossa populagéo, adotara as providéncias necessarias
para a efetivacédo dessa medida.

Sala ‘das Sessoes, 28 de fevereiro de 2023.




